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COMrssÃoI)ELE(;lSL A Ãtl J[ISTICA E,RF,DACAoFlNAL('

*VETO INTEGRAL ao Projeto de Lei n'o 074t2023 ' de autorra

"í;;;*;;;ú"'"1':l:o'.1T"ffi :T"l'""t11"':'l'ã:l
no dia 23 de novembro de 2073 e'

;':;ffini;ile na data de 30 de novembro de 2023' o qual'

';# 
;;t;;l;'* tê nc i as''cri a o Ptoerama 

::I"J:[:'l:
Reforço Escolar aos alunos

*'""i1*"'t ã" t'sino"' conforme Mensagem 184/2023'"

r-REL.ÀrÓmo
rrata-seaeProce,jq-f-Ls'0/',1+:.H),,TrT,::il;[flTü::,T::.1:;

i:Íí:';:T:l TT:Ji["lT."Ji:i:: i: Til;:';ã;' ;;' arun's ma'iricurad's nas

Unidades MuniciPais de Ensino '

É o que imPorta relatar'

u - luÁl,rsp
Compete a esta Comissão de Legislação' Justiça e Redação Final' nos termos

do Regimento Intemo desta casa' analisar "aspectos constitucional' legal' jurídico'

regimental, de té"nitu t"gittát'"JJ t"rrtiu" o"'in*uagemde todas as proposições sujeitas

à apreciação da Câmara'-' ""tt"ttt 
ã""ttina o Inciso I do Artigo 62 do nosso

Regimento Intemo'

Conforme ementa o projeto de lei vetado tem como intuito criar o Programa

Permanente de Reforço Escolar aot ultiros matticulados nas Unidades Municipais de Ensino'

Assim quando o Poder Legislativo edita lei disciplinando atuação

administrativa invade esÍêm que é própria da atividade do Administrador público'

adentrando no princípio da sepiação do' poderes' nos termos do artigo 60' §4"' III da

Constituição da RePública:

"Art. 60. A Constituição podeú ser emendada mediante proposta:

v +j Nao ,"ta objeto de àeliberação a proposta de emenda tendente a

abolir:
lll - a separação dos Poderesi"'sw'f
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Gabinete do Vereador KIeber Fernandes

Compete ao Executivo a função de administrar. a qual se institui por meio de
atos de planejamento. organização, direção e execução de atividades inerentes ao poder

Público. cabendo ao Poder Legislativo primordialmente a função de editar leis.

"Art-21 Compele à Câmara Municipal. com a sanção do Prefeito, não

exigida esta para o especificado no An. 22 inciso III. legislar sobre
todas as materias de competência do Municipio. especialmente sobre:

IX criaçâo, estruturação e atribuições das secretarias municipais e dos

órgãos da administração direta e indireta do Munícipio, correspondendo
autarquias. fundações, empresas públicas e sociedades de economia
mista:

Art. 39 A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer vereador, ao
prefeito e a 37o do eleitorado registrado na última eleição.

§ lo E de competência privada do Prefeito a iniciativa de projetos de lei
que disponham sobre as matérias constantes dos incisos I, II, lll, Vl,
VItl. IX e X do artigo 2l desta lei."

Por fim, por todo o explanado acima o
constitucionalidade de cunho formal e material.

projeto padece vícios de

Analisando os autos, opino pela manutenção do veto

Palácio Padre Miguelino. 23 de junho de 2025

Ainda é valido ressaltar que a indicação das competências privativas do Chefe
do Executivo Municipal encontram fundamento de validade nos artigos 21, inciso IX e

X. e 39 §1o ambos da Lei Orgrânica do Municipio. vejamos:
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KLEBER FERNANDES
Vereador


